 
ANEXO 2 - CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
TRILHA 2 - INICIAÇÃO À INOVAÇÃO E AO EMPREENDEDORISMO
1. DOCUMENTAÇÃO
OBRIGATÓRIA
NA
SUBMISSÃO
DO
PROJETO
DE
PESQUISA
1.1. Além das respostas aos itens obrigatórios ao formulário de submissão, O proponente
deverá preencher o Formulário de Projeto de Pesquisa, diretamente na Plataforma eFAP e
anexar os seguintes documentos:
a) Comprovante de elegibilidade do(a) proponente, considerados um dos seguintes
documentos: ficha funcional ou contrato de trabalho de professor(a) da rede pública
estadual ou federal de ensino; ou ficha funcional ou contrato de trabalho de professor(a) de
Instituição de Ensino Superior (IES) de Alagoas – para o caso de professor(a) de IES
privada e/ou comunitária, incluir comprovante de coordenação de projeto PIBIC e/ou
PIBIC-EM/CNPq;.
b) Plano de atividades para, no mínimo, 8 (oito) horas semanais pelo período de 12 (doze)
meses, demonstrando as atividades e atribuições previstas para cada integrante, os
resultados e produções previstas, os ganhos para a comunidade escolar e para a
comunidade local da equipe (conforme modelo disponível na Plataforma eFAP;
c) Declaração de anuência da escola sede (conforme modelo disponível na  Plataforma
eFAP)
d) Plano de inovação (conforme modelo disponível na Plataforma eFAP). A anexação do
plano de inovação é critério obrigatório para a submissão da proposta de projeto de
pesquisa.
1.2. A anexação da documentação descrita no item 2.1 deste Anexo 1 é critério obrigatório
para a submissão da proposta de projeto de pesquisa.
2. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO PROJETO DE PESQUISA
Os projetos submetidos serão avaliados considerando os seguintes critérios:
TABELA 1
Item
Critérios de Avaliação
Pontuação
A
Fundamentação e coerência entre objetivos, justificativa e
metodologia, clareza e detalhamento do cronograma e sua
coesão com os resultados esperados.
Até 30
B
Grau de inovação e originalidade: a proposta é original em
relação ao mercado ou à área de atuação, demonstra uma
abordagem criativa para resolver o problema identificado e
descreve claramente como o MVP (Produto Mínimo Viável)
Até 30


 
se destaca de outras soluções existentes.
C
Fundamentação e viabilidade dos objetivos, metas e
metodologia, relacionados à validação do MVP e do modelo
de negócios. O projeto deve ter metas claras, específicas e
mensuráveis, que mostrem o potencial de viabilidade
comercial e de mercado.
Até 20
metodologia: coerência entre as etapas do processo, as
ferramentas utilizadas e as análises feitas para validar o
produto e o modelo de negócios.
D
Impacto potencial e escalabilidade: a capacidade do projeto
de crescer e atender um público maior,
Até 20
além das oportunidades de melhoria do produto, e impacto
social serão consideradas.
Total
100
2
.1. Pontuação adicional para projetos contemplados em edições anteriores
.2. Aos projetos que tenham sido contemplados pelo Programa Pibic Júnior Alagoas em
2
edições anteriores será atribuída pontuação adicional, limitada a até 10 (dez) pontos,
observados os critérios a seguir estabelecidos:
TABELA 2
Item
A
Critérios
Pontuação
Participação em evento de inovação e ou empreendedorismo
3
2
B
Submissão de artigo científico relacionado à área de
submissão projeto
C
D
Premiação (medalha, menção honrosa, viagem científica,
certificação de destaque) e/ou registro de patente
3
*
para pelo menos 1 integrante da equipe
Outras atividades de divulgação científica (oficinas, palestras,
exposições, ações extensionistas ou tecnológicas)
2
Total
10
2.3. Pontuação extra para escolas sede situadas em bairros vulnerabilizados
conforme quadro I do item 13.1.3 deste edital.
2.4. Em caso de empate será privilegiado o projeto com maior nota nos quesitos A, B e C,
nessa ordem da tabela 1.

image1.jpeg




image2.jpeg




